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A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — 
Bairro: Caroba — Croatá-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, 
através da Secretaria Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo 
como Autoridade Competente a Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF n° 
027.338.263-28, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE. PREÇOS, sob o n° 2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°002, de 18 de janeiro de 2024, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos 
promovidos pelas secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL IOSÉ ABIDENAGO NOBRE-LT-0A 
CNPJ: 08.508.378/0001-02 
ENDEREÇO: RUA THONIASEDISON, N• 3435- CEP: 61.760-000 - EUSEBIO/CE TELEFONE. (85) 99606.2446 E-MAIL: conseppt@gmall.com 
RESPONSÁVEL LEGAL JOSÉ ABIDENAGO NOBRE CPF: 155.586.653-00 
CONTATOS: TELEFONE: (3S) 98142.2446 E-MAIL; conseppt@smart.com 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
PART1OPACÃO CULTURA EDUCAÇÃO QTDE 

01 1583 0 

ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME 
ESTADUAL GRANDE PORTE - 
ESTILO FORRÓ. ESPECIFICAÇÃO: 
ARTISTA OU BANDA COM 
REPERTÓRIO MUSICAL NO ESTILO 
FORRO, COMPOSTA DE NO MÍNIMO
DEZ INTEGRANTES, 
COMPREENDENDO TODO O 
APARATO INSTRUMENTAL, 
MÚSICOS, VOCALISTA(S), STAFF E 
EQUIPAMENTOS DE PALCO
NECESSÁRIOS, PARA A REALIZAÇÃO 
DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE DUAS HORAS„ ESTANDO 
INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE 
TODA A EQUIPE E TRANSLADO. 

CACH Ê 1 0 0 10 
R$ 

14.790,00 
R$ 

147,900,00 
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SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA 
EVENTOS DE GRANDE PORTE — 
ESPECIFICAÇÃO: PARA EVENTOS DE 
DATAS COMEMORATIVAS E 
CONFERÊNCIAS PARA 450 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA) 
PESSOAS COM 30 (TRINTA) MESAS 
REDONDAS COM TAMPOS EM 
MADEIRA MEDINDO 1,35 DE 
DIÂMETRO POR 0,80 DE ALTURA, 30 
(TRINTA) TOALHAS EM TECIDO 
JACQUARD EM CORES OPCIONAIS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO EVENTO MEDINDO 3 METROS 
DE DIÂMETRO, 450 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA) 
CADEIRAS COM ASSENTOS 
ACOLCHOADOS EM MADEIRA OU 
ACRÍLICO MEDINDO 
0,90X0,40X0,45, 30 (TRINTA) 
ARRANJOS PEQUENOS COM FLORES 
NATURAIS APROPRIADAS PARA O 
EVENTO EM VASO IMPERIAL DE 
RESINA NA COR DOURADA COM 
25CM DE ALTURA. 6 (SEIS) 
ARRANJOS GRANDES APROPRIADAS 
PARA O EVENTO EM VASO DE VIDRO 
COM 50CM DE ALTURA. PAINEL EM 
TECIDO JACQUARD EM CORES 
OPCIONAIS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO EVENTO 
MEDINDO 4.00X3.00, 01 (UMA) 
MESA RETANGULAR PARA BUFFET 
EM MADEIRA NATURAL MEDINDO 
3.0X1.0X0,80, 01 (UMA) TOALHA DE 
MESA RETANGULAR EM TECIDO 
OXFORD BRANCO MEDINDO 
5.0X3.0, 01 (UMA) MESA PARA 
DOCES COM FORRO. 04 (QUATRO) 
CORTINAS DE TECIDOS DE CORES 
VARIADAS MEDINDO 5,00x2,50, 02 
(DOIS) PORTAL DECOR MEDINDO 
2,50X1,80, OS (CINCO) LUMINÁRIAS 
DECORATIVAS, 04 (QUATRO) PEÇAS 
DE FOLHAGENS ARTIFICIAIS 
MEDINDO 2,00X1,20, 01 (UM) SELF 
POINT; 10 (DEZ) ITENS DE MOBÍLIA 
DECOR; 01 ILUMINAÇÃO CÊNICA DE 
ACORDO COM A TEMÁTICA DO 
EVENTO; 01 (UM) TAPETE 
DECORATIVO TIPO VELUDO OU 
CARPETE MEDINDO 4,0X4,0; E COM 
TODO E QUALQUER MATERIAL 
NECESSÁRIO DE ACORDO COM O 
TEMA DO EVENTO. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

SERVIÇO 05 01 06 
R$ 

14,490,00 
R$ 

86.940,00 
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VALOR GLOBAL GLOBAL DOS ITENS 
R$ 234.840,00 (duzentos e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta reais) 
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2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

RG1 O DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Morar° Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

ÓRGÃO DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, Os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que Os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o 
quantitativo para a vigência subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem corno a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fbrnecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
o keailk,,,usw-gir,Ap3,%„sonsPounásle, effhsi.3V6 33,
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7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução. observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados. nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea - d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

Pill":Z309
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9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei tf 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado. 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
unicipalidade. beW2galgasegcal,o4 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto 
nessa ata, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
rem anej am ento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável: 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IR ou IV do capta do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do 

art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gereneiadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem 
de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências 1 ey 
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13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Croatá/CE, 23 de abril de 2025. 

47)7Lbtar-6 •Af( 1 t2X. ,i/J 
Deiziele Mororó Martins 

Secretária Municipal de Cultura 
(GERENCIADORA) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.04.23.02 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — 
Bairro: Caroba — Croatá-CE — CEP: 62390-000. inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, 
através da Secretaria Municipal de Cultura. representada. nesse caso, por Secretária, tendo 
como Autoridade Competente a Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF 
027.338.263-28, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão. na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 2025.03.14.01/PE/PMC. RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°002, de 18 de janeiro de 2024, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos 
promovidos pelas secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados. independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL : CONSTANCIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 
CNP,: 371189.327/0001-91 

ENDEREÇO :AVENIDA SANTO ANTONIO NI 487 SALA 02. CENTRO, RCRIUTABA -CE, CEP W.260-000 TELEFONE:188) 9.99706-4361 t , 
E-MAll: / 
RESPONSÁVEL LEGAL: NAiLTON SANTOS CONSTANCIO CPF: 043 211 293-62 
CONTATOS:TELEFONE: (88) 9.99706-4361 E-MAIL: / 

ITEM CATMAT DEscRiçÃo UNIDADE 
QUANTIDAD1S VALOR 

tiNIT. 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
PARTICIPAÇÃO 

CULTURA EDUCAÇÃO [EIDE 

02 15830 

ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME 
REGIONAL MÉDIO PORTE — ESTILO 
FORRÓ. ESPECIFICAÇÃO: ARTISTA OU 
BANDA COM REPERTÓRIO MUSICAL 
NO ESTILO FORRÓ, COMPOSTA DE 
NO MÍNIMO SETE INTEGRANTES, 
COMPREENDENDO TODO O 
APARATO /NSTRUMENTAL, MÚSICOS, 
VOCALISTA(S), STAFF E 
EQUIPAMENTOS DE PALCO 
NECESSÁRIOS, PARA A REALIZAÇÃO 
DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE DUAS HORAS, ESTANDO INCLUSO 
TODA A EQUIPE, ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E TRANSLADO. 

CACHÊ 10 O 10 
R$ 

3.669,00 
R$ 

36.690,00
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03 15830 

ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME 
REGIONAL PEQUENO PORTE - ESTILO 
TRIO PÉ DE SERRA - ESPECIFICAÇÃO: 
TRIO COM ESTILO PREDOMINANTE 
FORRÓ PÉ SERRA, COMPREENDENDO 
TODO O APARATO INSTRUMENTAL 
(SANFONA/TRIÂNGULO/ZABUMBA), 
MÚSICOS, VOCALISTA(S), STAFF E 
EQUIPAMENTOS DE PALCO 
NECESSÁRIOS, PARA A REALIZAÇÃO 
DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE DUAS HORAS E MEIA, ESTANDO 
INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE 
TODA A EQUIPE, ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E TRANSLADO. 

CACHÊ 18 02 20 
R$ 

889,00 
R$ 

17.780,00
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08 191 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX 
TRUSS 050 - CONTRATAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA SUSTENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SONORIZAÇÃO E OUTROS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES: 
MEDIDAS: A SEREM DEFINIDAS 
CONFORME O TAMANHO DO PALCO 
E A ESTRUTURA DE LUZ (A SEREM 
DEFINIDAS ATÉ 15 DIAS UTÉIS ANTES 
DO EVENTO), COM QUATRO LINHAS 
INTERMEDIÁRIAS NA MEDIDA (L) A 
SER REPASSADA DA ESTRUTURA, 
CONSIDERANDO PEÇAS PARA 
IÇAMENTO MANUAL OU ELÉTRICO 
(PAU DE CARGA, SLEAVE, CINTAS E 
TALHAS), SAPATA E/OU MÃO 
FRANCESA PARA ESTRUTURAÇÃO. 
DEVERÁ TER INCLUSO O 
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS 
CAPACITADOS PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS E 
TODO O MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA SUA EXECUÇÃO INCLUSIVE 
EQUIPAMENTOS PARA 
SUSTENTAÇÃO DAS ESTRUTURAS. 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSLADO POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

METRO 800 

' 

0 800 R$ 38,00 
R$ 

30.400,00 
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09 191 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX 
TRUSS 030 - GRID DE LUZ - 
MONTAGEM DE ESTRUTURA PARA 
SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO 
NAS MEDIDAS, CONSIDERANDO 
PEÇAS PARA IÇAMENTO MANUAL OU 
ELÉTRICO (PAU DE CARGA, SLEAVE, 
CINTAS E TALHAS), SAPATA E/OU 
MÃO FRANCESA PARA 
ESTRUTURAÇÃO. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSLADO POR CONTA DA 
CONTRATADA, 

METRO 800 O 800 R$3500,
R$ 

28.000,00 
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10 24376 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE 
- ESPECIFICAÇÃO: PALCO GRANDE-
LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 
14M DE FRENTE POR 10M DE FUNDO 
DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 
2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E 
PÉ DIREITO COM 6M, ESTRUTURA 
PARA PA LINE EM ALUMÍNIO 030 DE 
2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, 
COM ÁREAS DE BACKSTAGE NAS 
DUAS LATERAIS MEDINDO 4MX1OM 
COBERTA EM LONA NIGTH & DAY 
BRANCA, CARPETADO NA COR 
GRAFITE, DUAS ESCADAS. DESPESAS 
DE ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

DIÁRIA 16 

, 

O 16 
R$ 

8.970,00 
R$ 

143.520,00 
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11 24376 

LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO PORTE - 
ESPECIFICAÇÃO: PALCO MÉDIO 
PORTE- LOCAÇÃO DE PALCO EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, 
MEDINDO 12M DE FRENTE POR 8M 
DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE 
BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÃO 
AO PISO E PÉ DIREITO COM 6M, 
ESTRUTURA PARA PA LINE EM 
ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE LARGURA 
POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS DE 
BACKSTAGE NAS DUAS LATERAIS 
MEDINDO 4MX6M COBERTA EM 
LONA NIGTH &DAY BRANCA, 
CARPETADO NA COR GRAFITE, DUAS 
ESCADAS. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

DIÁRIA 12 O 12 
R$ 

4.734,00 ex
, 
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° o o 
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12 2437 6 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO 
PORTE - ESPECIFICAÇÃO: PALCO 
PEQUENO PORTE- LOCAÇÃO DE 
PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
COBERTO, MEDINDO 08M DE FRENTE 
POR 6M DE FUNDO DE ÁREA 
COBERTA DE BOCA, COM 1M DE 

,. 
ALTURA DO CHÃO AO PISO E PE 
DIREITO COM 5M. ESTRUTURA PARA 
PA UNE EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE 
LARGURA POR 6M DE ALTURA. 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSPORTE POR 

_ CONTA DA CONTRATADA. 

DIÁRIA 20 10 30 
R$ 

3.180,00 
R$ 

95.400,00 
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13 5312 

LOCAÇÃO DE TABLADO DE GRANDE 
PORTE - ESPECIFICAÇÃO: TABLADO 
DE GRANDE PORTE- LOCAÇÃO DE 
TABLADO: MEDINDO 16X32M 
MONTADO EM ESTRUTURA DE 
PRATICÁVEL MEDINDO 2X1M, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 50 CM DO PISO 
AO CHÃO, COM ESCADA DE ACESSO, 
COBERTO COM CARPETE CINZA. 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA, 

U ND 04 O 04 
R$ 

1.785,00 
R$ 7.140,00 
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LOCAÇÃO DE TABLADO DE MÉDIO 
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PORTE - ESPECIFICAÇÃO: TABLADO 
DE PEQUENO PORTE- LOCAÇÃO DE 
TABLADO MEDINDO 8M DE FRENTE 
POR 6M DE FUNDOS, COM 70CM DE 

R$ 
14 5312 ALTURA, EM ESTRUTURA DE FERRO UND 04 O 04 R$ 3.268,00 

GALVANIZADO, CARPETADO COM 
81700 , 

DUAS ESCADAS. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
PASSARELA: LOCAÇÃO DE 

_ 

PASSARELA EM T MEDINDO 2M POR 
10M MONTADA EM FERRO R$ 

1 8 17809 
GALVANIZADO E COMPENSADO DE 

DIÁRIA 06 O 06 
962,50 

R$ 5.775,00

15MM FECHADA NAS LATERAIS 
ACARPETADA NA COR VERMELHA. 
CAMAROTE. LOCAÇÃO. COM 

A
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MONTAGEM E DESMONTAGEM COM 
CAPACIDADE DE 700KG / M2 
OBEDECENDO AS DIMENSÕES METRO 

R$ 
19 24376 SOLICITADA PELA ADMINISTRAÇÃO. QUADRA 800 O 800 R$ 59,65 

47.720,00 
COBERTURA EM LONA TIPO NIGHT & DO 
DAY, PISO EM ESTRUTURA COM 
COMPENSADO DE 20MM E ALTURA 
MINIMA DE 1,5M A 2 METROS. 
LOCAÇÃO DE CAMARIM EM 
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ALUMINIO E OCTNORME - 
ESPECIFICAÇÃO: CAMARIM-
LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO 
EM ALUMÍNIO E OCTNORME, COM 

20 22721 

4M DE FRENTE POR 4M DE FUNDOS, 
COBERTO COM TOLDO DE SX5M, 
MONTADO EM ESTRUTURA DIÁRIA 60 O 60 

R$ R$ 

TUBULAR, COBERTO EM LONA TIPO 
1.317,90 79.074,00

NIGHTAND DAY, PISO REVESTIDO EM 
CARPETE CINZA CLIMATIZADO, COM 
ILUMINAÇÃO INTERNA. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

Rua Manoel Braga, n°573, Bairro- Caroba, Croatã-CE, CEP:62 390-000 
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29 17612 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIENCIAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS. LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES 
FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE 
RODAS, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 
PADRÕES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE 
RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR 
DO BANHEIRO, COMPOSTO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE 
ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS 
EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS 
PELOS ÓRGÃO OFICIAIS 
COMPETENTES, COM HIGIENIZAÇÃO 
INCLUSA. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

, 

UN D 80 06 86 
R$ 

240,00 
R$ 

20.640,00 
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37 632 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS PARA CAMARIM: 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DE 
CAMARIM CONTENDO 03 BANDEIJA 
DE SALGADINHOS, 02 PIZZA GRANDE 
SABOR VARIADO, 02 BANDEIA DE 
FRUTAS VARIADA DA EPOCA, 02 
BANDEIA DE SALGADINHO, 02 
BANDEIJA DE DOCES, 02 TABUA DE 
FRIOS, 30 UNID AGUA MINERAL, 30 
UNID REFRIGERANTE EM LATA, 04L 
DE SUCO VARIADO, 02 TRAVESSA DE 
ARROZ BRANCO, 01 TRAVESSA DE 
CARNE, 01 TRAVESSA DE FRANGO, 02 
TRAVESSA DE SALADA, 20 
HAMBURGUER, 04 COPOS DE VIDRO, 
200 COPO DESCARTÁVEIS, 04 PRATO 
DE VIDRO, 60 PRATO DESCARTÁVEIS, 
01 JOGO DE TALHER INOX, 200 
TALHER DE PLASTICO, 01 LIXEIRO, 04 
MESAS DE PLASTICO COM TOALHA, 
08 CADEIRA DE PLASTICO, 01 SOFÁ, 
01 ESPELHO, 01 SANDUICHEIRA, 01 
MICROONDAS. 

SERVIÇO 30 0 
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e quinze 
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VALOR GLOBAL DOS ITENS 
R$ 595.915,00 (Quinhentos e noventa e cinco mil, novecentos reais) 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 .São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

11,21&W

In, 

Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro. Caroba, Croatá-CE, CEP.62.390-000 

CNPJ: 10,462,349/0001-07 E-mail: anvemodectaatatatcreata.ce.giciviat 
iastagram facebook: governomunicipaldecroata 



CONSTANCIO 
CONSTRUTORA 
E SERVICOS 
LTDA:37089327 
000191 

Assinado de forma 
digital por CONSTANCIO 
CONSTRUTORA E 
SERVICOS 
LTDA:37089327000191 
Dados: 2025.04.24 
12:24:15 -0300' 

PREFEITURA 

— ÓRGÃO DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

ÕRG ÀO DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes. independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o 
quantitativo para a vigência subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei tf 14.133, 
de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado 

o art. 124 da Lei tf 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços c os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

7.4.3.Será respeitada, nas contrafações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos ternios da alínea - d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei if 14.133, de 2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
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desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto 
nessa ata, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.I.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do 

art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem 
de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4', ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
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12.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Croatá/CE, 23 de abril de 2025. 

Deiziele Mororó Martins 
Secretária Municipal de Cultura 

(GERENCIADORA) 
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Nailton Santos Constâncio 
CONSTANCIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 

(FORNECEDOR) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 
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PREFEITURA 
ATA DE REGISTRO DE PRE 'OS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N" 2025.04.23.03 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — Bairro: Caroba 
Croatá-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 

Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF ri° 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o rt° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço( s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. no Decreto Municipal n° 002. de 18 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

inAzÃo soam: E.C. PHoouçôFs LTDA 
CNN: 17 246 951/01:01-40 
ENDEREÇO: TELEFONE:1831 9 9926 0087 1 (MJ 99982-0029 E-MAIL . Lar' 544:1114 AM-SIM 
RESPONSÁVEL LEGAL E CA' LENNON CAMPOS ARAUJO CPP: 024.331 39341 
cOrcraros: ni.Eront (23819 9976-0087 I (8B) 9 99E12.)029 E-MAIL 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO IMIDADE 
QUANTIDADES VALOR 

UIVIT. 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
PARTICIPAÇÃO CULTURA EDUCAÇÃO QTDE 

4 15830 

ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME REGIONAL 
PEQUENO PORTE - ESMO SOLO OU GRUPO 
DE VOZ E VIOLÃO -ARTISTA SOLO OU GRUPO 
MUSICAL COM ESTILO DIVERSIFICADO DE 
MÚSICA POPULAR BRASILEIRA, 
COMPREENDENDO TODO O APARATO 
INSTRUMENTAL MÚSICOS, VOCALISTA(S), 
STAFF E EQUIPAMENTOS DE PALCO 
NECESSÁRIOS, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE TRÊS HORAS, 
ESTANDO INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE 
TODA A EQUIPE, ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E TRANSLADO. 

CACHÊ 18 02 20 R$ 619,00 R$ 12.380,00 
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EDY LENNON 
CAMPOS 
ARAUJO:02433 
139341 
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LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE - 
ESPECIFICAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE- 36 MOVING UGHTS BEAN SR OU SPOT 
575. 24 REFLETORES PAR LED 3WRGBW. 16 

A
M

P
LA

 P
A

R
T

IC
IP

A
Ç

Ã
O

 

REFLETOR COR 300. 08 RIBALTA PS, 16 
ATOMIC 1000W, 08 MOVING WASH, 06 
REFLETORES EtIPSOIDAIS DE 25 Á SO GRAUS 
COM FACAS E CP. 04 REFLETORES MINI BRUT R$ R$ 

22 13757 
COM 4 OU 6 ~PADAS. 02 MÁQUINAS DE 

DIÁRIA 16 O 16 
6.823,00 109.168,00 

FUMAÇA DMX300W. 01 CONSOLE DIGITAL 
MA2. 01 FtACK DIMMER COM 24 CANAIS DE 
4KW POR CANAL SISTEMA DE AC 
COMPAT1VEL COM EQUIPAMENTO COM 
TENSÃO DE 220/110V. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA CONTRATADA. 

VALOR GLOBAL DOS ITENS 
R$ 121.548,001Cento e vinte e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais] 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

_ ÓRGÃO DADOS Aileffinel~n 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público: 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. EcADYmIpEoNsNON rom, 

"I. por LDYLENNON 

ARAW0.02433 
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PREFEITURA 
4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subirem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.1.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.1.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.1.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

Rua Manoel Braga, n°573, Bairro. Caroba, Croatá-CE, CEP 62 390-000 

CNPJ: 10 462 349/0001-07 E-mail: rinvornnrlarrnia"Mata CP onvix 
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PREFEITURA 
7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; 
7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea - d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação: 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croatá-CE, CEP:62.390-000 
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9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14. I 33, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei tf 14.133, de 
2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infonriados. 
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10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 

municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei if 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse páblico; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descurnprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

et.7%irv, 
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PREFEITURA 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croatá/CE, 23 de abril de 2025. 

41brfOr—0 5
Deiziele Mororó Martins 

Secretária Municipal de Cultura 
(GERENCIADORA) 

EDY LENNON CAMPOS 
Assinado 

CAMPOS 
digital por EDY 

uo 

ARAUJO:02433139341 ARAW002433139341 
Dados: 2025.042411:05:34 -0300' 

Edy Lennon Campos Araújo 
E.C. PRODUÇÕES LTDA 

(FORNECEDOR) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 

(>15 iol( /020)25 
(DE PREENCHIMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO, 
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PREFEITURA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.04.23.04 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — Bairro: Caroba 
— Croatá-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n." 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF 00 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n" 14.133. de I° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°002, de 18 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: ANTOMO RENAN NOBRE COSTA 
CNP,: :16.,126.2smoo i -tu 
ENDEREÇO: RUA M_ DAS GPACAS A_ De 50 USA, SM, BAIRRO ZONA INDUSTRIAL, GUMIACIABA DO NORTE, CEP 62.380-0D0 
TELEFONE: (38>9 9772)088 E-MAIL . 
RESPONSÁVEL LEGAL ANTONIO RENAN NOBRE COSTA CPI: 050.003.373.28 
CONTATOS; TELEFONE: I B.I4 9 971730511 E-MAIL: • 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADFS VALOR 

U NIT. 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
PARTICIPAÇÃO CULTURA EDUCAÇÃO CETDE 

06 

pau de 
è digital pd 
ow,RENAN 
rb,
P025,2,1939(1 

2025.04.24 

17019 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA EVENTOS 
DE MÉDIO PORTE- ESPECIFICAÇÃO: PARA 
EVENTOS DE DATAS COMEMORATIVAS E 
CONFERÊNCIAS PARA SO (CINQUENTA) 
PESSOAS COM 05 (CINCO) MESAS 
REDONDAS COM TAMPOS EM MADEIRA 
MEDINDO 1,35 DE DIÂMETRO POR 0,80 DE 
ALTURA, 05 (CINCO) TOALHAS EM TECIDO 
JACQUARD EM CORES OPCIONAIS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
EVENTO MEDINDO 3 METROS DE 
DIÂMETRO, 50 (CINQUENTA) CADEIRAS 
COM ASSENTOS ACOLCHOADOS EM 
MADEIRA OU ACRÍLICO MEDINDO 
0,90X0,40X0,45, 05 (CINCO) ARRANJOS 
PEQUENOS COM FLORES NATURAIS 
APROPRIADAS PARA O EVENTO EM VASO 
IMPERIAL DE RESINA NA COR DOURADA 
COM 25CM DE ALTURA. 02 (DOIS) 
ARRANJOS GRANDES APROPRIADAS PARA 
O EVENTO EM VASO DE VIDRO COM SOCM 
DE ALTURA. PAINEL EM TECIDO 
JACQUARD EM CORES OPCIONAIS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
EVENTO MEDINDO 4.00)13,00, 01 (UMA) 
MESA RETANGULAR PARA BUFEET EM 
MADEIRA NATURAL MEDINDO 

SERVIÇO 04 Oh 10 
R$ 

3.025,00 
RS 

30,250,00 

P
A

R
TI

C
IP

A
Ç

Ã
O

 E
X

C
LU

S
IV

A
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PREFEITURA 
2.0X1,0X0,50, 01 (UMA) TOALHA DE MESA 
RETANGULAR EM TECIDO OXFORD 
BRANCO MEDINDO 3.0X1 5, 01 (UMA) 
MESA PARA DOCES. 01 (UMA) CORTINA DE 
TECIDO DE CORES VARIADAS MEDINDO 
3,0082.00, 01 (UMA) LUMINÁRIA 
DECORATIVA, 01 (UM) TAPETE 
DECORATIVO TIPO VELUDO OU CARPETE 
MEDINDO 2.0X2,0; E COM TODO E 
QUALQUER MATERIAL NECESSÁRIO DE 
ACORDO COM O TEMA DO EVENTO, 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO E 

A
M

P
L
A

 P
A

R
T

IO
P

A
Ç

Ã
O

 

ORNAMENTAÇÃO NATALINA EM PRAÇAS 
E PARQUINHOS - ESPECIFICAÇÃO: COM 
ÁRVORES DE NATAL EM ESTRUTURA 

07 17485 

METÁLICA DECORADA E ILUMINADA, 
CENÁRIOS NATALINOS, CASA DO PAPAI 
NOEL, ILUMINAÇÃO DE TODO ESPAÇO 
COM LUZES (PISCA-PISCA), FESTÕES E 

SERVIÇO 06 O 06 
R$ 

9.800,00 
RS 

58.800,00 

COM TODO E QUALQUER MATERIAL DE 
DECORAÇÃO NATALINA. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES - 

P
A

R
TI

C
IP

A
Ç

Ã
O

 IX
C

LU
S

IV
A

 

ESPECIFICAÇÃO: DISCIPLINADORES - 
LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 
TIPO CANO OU METALON, COM 1,1M DE R$ 

15 2224 
ALTURA POR 2M OU 3M DE 

METRO LINEAR 1.500 60 1.560 R$ 20,40 
31.824,00 

COMPRIMENTO. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

LOCAÇÃO DE MONTAGEM E 

, 

P
A

R
T

IC
IP

A
Ç

Ã
O

 E
X

C
LU

S
IV

A
 

DESMONTAGEM. FECHAMENTO - 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE FECHAMENTO, 
SENDO OS MESMOS EM MADEIRITE NA 
ALTURA MÍNIMA DE 2,00 METROS, COM 
TRAVESSA E SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
PORTÕES PARA SAÍDAS DE EMERGÉNCIA, R$ 

16 2224 
DE NO MÍNIMO 3,0 METROS DE LARGURA. 

METRO LINEAR 1.000 O 1.000 R$ 25,30 
25.300,00 

INCLUINDO O SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA COLOCAÇÃO E TRANSPORTE. 
FECHAMENTO PERMANECE POR TODO 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE PISTA DE VIDRO - PISTA DE 
VIDRO DE 10MM, PARA PASSARELAS OU 
PISTA DE DANÇA DESPESAS  DE METRO R$ 'ai 

17 17809 100 60 160 R$ 90,30 ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

QUADRADO 14 448,00 E w 
a I" a. 

LOCAÇÃO DE TENDA MEDINDO 5X5 - 

AM
PL

A 
P

A
R

T
IC

IP
A

çÃ
o 

ESPECIFICAÇÃO - LOCAÇÃO DE TENDA 
MEDINDO NO MÍNIMOS X SM, TENDA DO 
TIPO PIRAMIDAL COM ARMAÇÃO DE 
FERRO TUBULAR GALVANIZADO E 

21 21 164 
REVESTIDA EM LONA DE PVC BRANCA 

N U D 180 20 200 R$ R$ 
ANTI-CHAMAS, ESTAQUEADAS COM 266,90 53.380,00 
CABOS DE AÇO E ESTACAS 

Assmado de Irom• ARREDONDADAS. DESPESAS DE 
digital por MEN:1NA) 
RENAN NUIlké ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
COSTAX3179434732 TRANSPORTE POR CONTA DA 
8 CONTRATADA. 
Be KI2-54/4.114 
12,3654O3re VALOR GLOBAL DOS ITENS 
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RENAN ANTONIO RENAN 

NOBRE NOBRE(05588)50993973 

COSTA:050 20

99397328 ;̀'21% 00235.00.04.24

PREFEITURA 
R$ 214.002,00 (Duzentos e quatorze mil e dois reais) 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

ÓRGÃO DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

ÓRGÃO DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei ri° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro. Caroba, Croata-CE, CEP.62 390-000 
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PREFEITURA 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem corno a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Serà incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
ANTONIO 

clugital por estabelecidos no edital; 
RENAN AN1ONIO REMAM 

NOBRE COSTA0509934132 
NOBRE 7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

COSTA:0509 a 
Dados. 2025 D414 previstas nesta ata. 

9397328 12 3722 -03 oe 
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7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3. a hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei tf 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrafação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10, DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejainento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n" 
11.462, de 2023. 
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12. DAS PENALIDADES 

12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

12.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croata/CE, 23 de abril de 2025. 

42/2.4ttlín 
Deiziele Mororó Martins 

Secretária Municipal de Cultura 
(GERENCIADORA) 

ANTONIO RENAN Assinado de forma digital por 

NOBRE ANTONIO RENAN NOBRE 
C05TA05099397328 

COSTA:05099397328 Dados: 202504.2412:38:17 -0300' 

Antônio Renan Nobre Costa 
ANTONIO RENAN NOBRE COSTA 

(FORNECEDOR) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 
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ATA DE REGV,TRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.04.23.05 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — Bairro: Caroba 
— Croatá-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n." 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF n° 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133, de I° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°002, de 18 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO 50C/AL: IMX NETO CONSTRUTORA LTDA 
CNN: 36.515.420/0001-58 
ENDEREÇO: RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177, CAFuTF_.1PU-CE 1 CEP: 62250-000 
TELEFONE: 188199671_5866 E-MAIL: 
RESPONSÁVEL LEGAL: JOÃO MACIDO XIMENES NETO CPF: 063.538.673-9S 
CONTATOS: TELEFONE: (28) 9%713865 E-MAIL: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADES VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
PARTI° PA ÇÃO CULTURA EDUCAÇÃO QTDE 

25 13757 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE-
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE 
GRANDE PORTE COM:01 SISTEMA DE 
P.A COM 24 CAIXAS DE LINEARRAY 
ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 
120 GRAUS HORIZONTAL E 
SOFTWARE PARA ALINHAMENTO E 
ACOPLAMENTO DO SISTEMA. 18 
CAIXAS DE SUB WOOFER.02 
CONSOLE DIGITAL 54 CANAIS. 01 
MULTICABO ANALÓGICO 54 VIAS.01 
SISTEMA DE MONITORAÇÃO COM 06 
MONITORES ATIVOS OU 
PASSIVOS.32 PE DESTAIS 
ARTICULÁVEIS.100 CABOS XLR DE 
TAMANHOS VARIADOS.20 CABOS 
P10 DE TAMANHOS VARIADOS.12 
RÉGUAS DE A.0 COM 5 TOMADAS 
CADA, PARA LIGAÇÃO A 110V OU 
220V. 12 MICROFONES 
DINÂMICOS,02 MICROFONES SEM 

DIÁRIA 16 O 16 
R$ 

7.000,00 
R$ 

112.000,00 

A
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A
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FIO UHF,12 DIRECT BOXES,01 
BATERIA COM BUMBO SURDO 2 
TONS (FERRAGENS NÃO 
INCLUSAS)02 AMPLIFICADORES DE 
GUITARRA COMBO VALVULADOS DE 
200W. 01 SISTEMA DE CONTRA 
BAIXO COM CAIXAS 4X10" ,1X15" 
,OU 8X10". 01 MAINPOWER 
TRIFASICO 110/220V. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PARA 

A
M

P
LA

 P
A
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EVENTOS. PAINEL DE LED - 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE PAINEL DE 
LED, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PAINEL EM ALTA 
RESOLUÇÃO, MÍNIMO P5MM, COM 
SOFTWARE DE APLICAÇÃO DE 
IMAGEM, FIXADO DE ACORDO COM 
A DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA 

30 12556 
GESTORA, ACOMPANHADO E 
OPERADO POR 01 TÉCNICO 
CAPACITADO E 01 AUXILIAR. COM 

METRO 
QUADRADO 

300 20 320 
R$ 

150,00 
R$ 

48 000,00 

SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO. 
SISTEMA DEVE ATENDER RIDER 
TÉCNICO DA ATRAÇÃO OU BANDA A 
SE APRESENTAR E OU CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA 
GESTORA. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE TELÃO COM PROJETOR 

P
A

R
TI

C
IP

A
Ç
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X
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A
 - ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE TELA 

DE PROJEÇÃO NO MÍNIMO 200", 
MONTADO EM ESTRUTURA DE 

31 12556 

ALUMÍNIO EM BOX TRUSS 0-30, 
1,80M DO SOLO E COM PROJETOR DE 
ALTA DEFINIÇÃO FUL HO 3000 

DIÁRIA 12 12 24 
R$ 

1.200,00 
R$ 

28.800,00 
LUMENS, CABOS PARA ÁUDIO E 
IMAGEM. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 
- ESPECIFICAÇÃO: GERADOR DE 
ENERGIA-LOCAÇÃO DE GRUPOS DE 
GERADORES MOVEIS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, 
TRIFÁSICOS, TENSÃO O 
440/380/220/110 
VAC,60HZ,DISJUNTOR DE 1 

32 21679 
PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL 
DE RUÍDO SONORO DE 32 DEI, 1,5 
METROS, ACOPLADO A UM 

UNO 20 02 22 
R$ 

2.500,00 
R$ 

SS.000,00 

B.

i 0. 
CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS
FIXADOS NO CHASSI PARA 
TRANSPORTE RÁPIDO, COM 02 
JOGOS DE CABOS DE 95 MM/4 
LANCES/25 METROS FLEXÍVEIS 
(95MMX4X25M),QUADRO DE 
BARRAMENTO DE COBRE PARA 
CONEXÃO INTERMEDIARIA COM 
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ISOLADORES E CHAVE REVERSORA 
PARA DUAS FONTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE 
ACORDO COM A POTÊNCIA DO 
GRUPO GERADOR, INCLUINDO 
CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO 
DE ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO 
COMPOSTO DE 01 (UMA )HASTE DE 
COBRE DE 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, COM CORDOALHA 
DE COBRE NU 16 MM2,COM 5 
METROS COM CONECTORES. 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM 

A
M
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HOTEL: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
EM HOTEL COM AR CONDICIONADO 

R$ R$ 
35 9946 E TV, COM CAFÉ DA MANHÃ UNO 600 400 1000 

120,00 120.000,00 
INCLUSO, QUARTO DUPLO OU 
TRIPLO DE ACORDO COMO RIDER DA 
ATRAÇÃO A SER CONTRATADA. 

EQUIPE DE APOIO: EQUIPE DE APOIO 

A
M
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A
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 DESARMADA, TREINADA, 
UNIFORMIZADA E CAPACITADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
AOS EVENTOS DIURNOS OU 

R$ R$ 
38 23965 NOTURNOS, COM EXPERIÊNCIA EM UNO 500 O 500 

120,00 60.000,00 
EVENTO DE GRANDE E MÉDIO 
PORTE, COM TEMPO MÍNIMO DE 8 
(OITO) HORAS, PARA INTERDITAR 
RUAS, ACESSOS, ORGANIZAR 
ENTRADAS, ORIENTAR O PÚBLICO. 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
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 ARQUIBANCADA: LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADA EM ESTRUTURA DE 

39 13099 
FERRO OU AWMINIO, COM PLACAS 
EM COMPENSADO DE 18MM, 

METRO 
LINEAR 

250 O 250 
R$ 

135,00 
R$ 

33.750,00 
CONTENDO NO MINIMO 06 
DEGRAUS, COM CORRIMÃO LATERAL 
E GUARDA CORPO TRASEIRO 

VALOR GLOBAL DOS ITENS 
R$ 457.550,00 (Quatrocentos e cinquenta e sete mi ,quinhentos e cinquenta reais) 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

ÓRGÃO DADOS 
, 

Cierenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

ÓRGÃO DADOS 

Participante 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
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PREFEITURA 
1 CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.1É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

Rua Manoel Braga, n°573, Bairro: C,aroba, Croatá-CE, CEP:62.390-000 
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7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n" 14.133, de 2021. 

7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverern sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, c observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.05 preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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PREFEITURA 
8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
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12. DAS PENALIDADES 

12.1.0 descwnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croatá/CE, 23 de abril de 2025. 

2"t• ~r 1r) 
Deiziele Mororó Martins 

Secretária Municipal de Cultura 
(GERENCIADORA) 

JOAO MACEDO Assinado de forma digital por 

XIMENES JOAO MACEDO XIMENES 
NETO:06353867395 

NETO:06353867395 Dados: 2025.04.23 13:42:01 -0300' 

João Macedo Ximenes Neto 
JMX NETO CONSTRUTORA LTDA 

(FORNECEDOR) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 

.-325.1 cif/ a2G25-
(0E PMENtIMIENTO DA ADMINISTRAÇÃO) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.04.23.07 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga. 573 — Bairro: Caroba 
— Croata-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo corno Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF ri° 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 2021. no Decreto Municipal n°002, de IS de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL DOR LOCAÇÃO, SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 
CNN: 05.0924R210001-63 
ENDEREÇO: RUA MAJOR 5A U5. 5/N, BAIRRO TRABALHADORES, BR 222 KM IS, UNBRIM — CE 
TELEFONE; IBM 999198aW E•frrail: 
RESPONSÁVEL LEGAI: DiEGO GOMES BASTOS CPF: 664 232 523 00 
CONTATOS: TELEFONE:185)999198457 E.MAIL: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIOADES VALOR 

UNIT. 
VA1011 
TOTAL 

TIPO DE 
PARTICIPAÇÃO cutruRA EDUCAÇÃO QTDE 

24 13757 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO 
PORTE - ESPECIFICAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE- 08 MOVING LIGHTS 
BEAN SR OU SPOT 575. 12 REFLETORES PAR 
LED 3WRGBW. 06 REFLETOR COB 300. 04 
RIBALTA PS. 01 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
DMX300W. 01 CONSOLE DIGITAL MA2. 
SISTEMA DE AC COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO COM TENSÃO DE 220/110v. 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, E TRANSPORTE POR CONTA 
DA CONTRATADA. 
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VALOR GLOBAL DO ITEM 
R$ 74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São &sãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

ÓRGÃO DADOS 

Gcrenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF /MI': 027.338.263-28 

ua Manoel Braga, n 573, Bairro: Caroba, Croata-CE, CEP:62 390-000 
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PREFEITURA 
.. ÓRGÃO DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público: 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
I (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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PREFEITURA 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contrafação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou tbrnecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021: 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021,   e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço reg - Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croatá-CE, CEP.62.390-000 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
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12. DAS PENALIDADES 

12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Croata/CE, 23 de abril de 2025. 

Deiziele Mororó Martins 
Secretária Municipal de Cultura 

(GERENCIADORA) 
Documento assinado digitalmente 

DIEGO GOMES BASTOS 
1 Data. 28/04/2025 12:3638-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Diego Gomes Bastos 
DDK LOCAÇÃO, SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 

(FORNECEDOR) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 
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PREFEITURA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.04.23.08 

A Prefeitura do Município de Croata/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — Bairro: Caroba 
Croatá-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n." 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 

Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF n° 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°002, de IS de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croata/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: WMIR EVENTOS E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: S6-50S 824/0001-40 
ENDEREÇO RUA 202 8. N34 - 2I ETAP A CONJUNTO CEARÁ - FORTALEZA - CEARÁ- . 60.530-280 
TELEFONE: (85) 982335516 Etnall: 
RESPONSÁVEL LEGAL LUIS Ct5AR MIRANDA DE ARAUJO OPE: 036,453.103 71 

CONTATOS: TELEFONE- (85) 982334516 E-MAIL: 

ITEM 
CAT 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADES VALOR 

VALOR TOTAL 
T1P13 DE 

CULTURA EDUCAÇÃO (UDE MAT UNIT. PARTICIPAÇÃO 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

A
M

P
LA

 P
A

R
TI

C
IP

A
Ç

Ã
O

 
QUÍMICOS - DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
DE BANHEIRO QUÍMICO TIPO LUXO, 
INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSOES MÍNIMAS DE 1,16M DE 
FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 2,10 
DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA 
DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 

28 17612 IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA UND 500 40 S40 R$ 185,00 R$ 99.900,00 
USO DO PÚBLICO EM GERAL, COM 
H IGIEN IZAÇÃO INCLUSA. TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 
EXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAME NI O E SEGURANÇA E 
MONTADO COM NO MÁXIMO 04 
HORAS ANTES DO INÍCIO 00 
EVENTO, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL, DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

VALOR GLOBAL DO ITEM 
R$ 99.900.00 (Noventa e nove mil e novecentos eais) --aL 
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PREFEITURA 
2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São ór aos e entidades públicas do Reeistro de Preços: 

\\\ N E A/ 

FLS. N :5522

VISTO 0-5 

ÓRGÃO DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

ÓRGÃO DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Representante: Francisco Lopes Ferreira 
Cargo ou Função: Ordenador de Despesas 
CPF/MF: 046.146.773-98 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

_ 

le‘k)i 
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7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei tf 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes --„ 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo c nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrafação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei ri° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e na legislação aplicável. 
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9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
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11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar 

superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos 26. § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

12.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462. de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croatá/CE, 23 de abril de 2025. 

Detztele Mororó Martins 
Secretária Municipal de Cultura 

(GERENCIADORA) 
LUTAR EVENTOS E Assinado de forma digital 

por LUMIR EVENTOS E 
SERVIÇOS SER VICOS 

LTDA:5660582400 LTDA:56605824000140 
Dados: 2025.04.24 15:40:40 

0140 -03'00' 

Luis César Miranda de Araújo 
~IR EVENTOS E SERVIÇOS LTDA 

(FORNECEDOR) 
Data de Publicação no PNCP 

para efeito de validade 

oêS/ 02oc,25
(DE PREENC)flVENTO DA ADAIINIS7R4Ç10) 
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1 I DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N" 2025.04.23.09 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 —Bairro: Caroba 
— Croata-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n." 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF n° 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 002, de 18 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata. 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAMO SOCLAU UPPEI PRODUTORA E SO1LrCOES LTDA 
CNP): 42 531 102/0001-55 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR RAIMUNDO GOMES— 5/N CENTRO — RERturABA/CE 
CONTATOS: TELEFONE• I UI á 9761-6263 E-MAIL 
RESPONSÁVEL LEGAL: UANNIEL ARAÚJO PONTES CPF: 026./43.923 /1 
CONTATOS: TELEFONE 031 9 9761,6263 E•MAIL: 

ff EM 
CAT 

tdAT 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTIDADES 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO CULTURA EDUCAÇÃO QTDE 

34 12556 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM: 
LOCAÇÃO DE SOM DE GRANDE 
PORTE, EM REBOQUE OU 
CARRETA,COM NO M,INIMO 40 
AUTO FALANTES PARA CAIXA DE 
GRAVE,80 AUTO FALANTES PARA 
CAIXA DE ~10,70 CORNETA,70 
TUITA DE GERADOR 
PROPRIO,COMBUSTIVEL E TODA 
DESPESA POR CONTA DO 
CONTRATADO. DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

DIÁRIA 10 O 10 
R$ 

1.597,03 
R$ 15.970,30 

P
A

R
TI

C
IP

A
Ç

Ã
O

 E
X

C
LU

S
IV

A
 

VALOR GLOBAL DO ITEM 
R$ 15.970,30 (Quinze mil, novecentos e setenta reais e trinta centavos) 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

ÓRGÃO DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororo Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

4. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

(um exercício financeiro. 
Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croata-CE, CEP:62.390-000 
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7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contrafação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada. e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea - cl" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei if 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
adm in istrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrafação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço reg 0  que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei tf 14.133, de 
2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável: 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto 

n° 11.462, de 2023: ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 
da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
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12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70. inc. XIV, do Decreto n° 11.462. de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croatá/CE, 23 de abril de 2025. 

4-ncyuCte Intutty-10 
Deiziele Mororó Martins 

Secretária Municipal de Cultura 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.04.23.10 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE., com sede no endereço: Rua Manoel Braga, 573 — Bairro: Caroba 
— Croatá-CE — CEP: 62390-000, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada, nesse caso, por Secretária, tendo corno Autoridade Competente a 
Sra. Deiziele Mororó Martins portadora do CPF n° 027.338.263-28, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2025.03.14.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133. de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n°002, de 18 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada nos serviços de locação de estrutura e serviços para eventos promovidos pelas 
secretarias do município de Croatá/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.14.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZAO SOCIAL: r.S./41 DA COSTA —ME 
CNN: 45.653.399/000148 
ENDEREÇO: AVENIDA VICENTE C0574, Te 310, SALA 8, oisráTTO DE ANII, mERuOCAKI. 
CONTATOS: TELEFONE: leA) B5103-3027 E-MAIL; 
RESPONSAVEL LEGAL; FRANCISCO SAVIO MARA UES 04 COSI', CPF. 069.395.1M3-70 
CONTATOS: TELEFONE (M) 98103-3027 E-mAiL: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADES VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
PARTICIPAÇÃO rumam EnucAçAci QTDE 

36 5312 

PRATICAVEIS: LOCAÇÃO DE 
PRATICÁVEIS MEDINDO 2X1 EM 
ALUMINIO E COMPENSADO NAVAL DE 
25MM COM ALTURA REGUVAVEL DE 
20 A 60CM 

UNID 200 O 200 
R$ 

13770 
, 

R$ 27.540,00 

e:) 
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VALOR GLOBAL DO ITEM 
R$ 27.540,00 (Vinte e sete mil, quinhentos e quarenta reais) 

2.1.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

ÓRGÃO DADOS 
El 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura 
Representante: Deiziele Mororó Martins 
Cargo ou Função: Secretária 
CPF/MF: 027.338.263-28 

Rua Manoel Braga, n°573, Bairro: Caroba, Croatá-CE, CEP:62.390-000 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

N NN E A/7k
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5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croatá-CE, CEP:62.390-000 

CNPJ. 10.462.349/0001-07 E-mail: governodecroatanmaata.ce.gov_br 
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7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o a 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021; 
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8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
8.1.3.2.No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.I.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual. observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto 

tf 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croata-CE, CEP:62.390-000 

CNPJ: 10 462 349/0001-07 E-mail: governadecroataActoetta_ce.gov.br 
Instagram facebook: governomunicipaldecroata 



C 
PREFEITURA 

12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

CroatWCE, 23 de abril de 2025. 
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